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DOCUMENTO ACESSÓRIO Nº 01 DO EDITAL N° 01/2023

PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA OFERTA DE VAGAS 
PARA CURSOS DE QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL

Nos termos do edital n° 01/2023, em seu item 7, é o presente para 
ofertar 13 VAGAS OCIOSAS do CURSO DE EMPREENDEDORISMO 
E INOVAÇÃO que será aplicado no Município de Carapebus, nos 
moldes explicitados no documento principal.

1.1 - O período de inscrição para o curso de EMPREENDEDORISMO 
E INOVAÇÃO para 13 vagas, a ser aplicado no ano de 2023 na Escola 
Municipal Salim Selem Bichara,  terá início às 08:00h à 17h00min na 
Sala do Empreendedor, do dia 24/07/2023 ao dia 28/07/2023;

1.2 - O interessado poderá comparecer, a Sala do Empreendedor, para 
realizar pré inscrição no período informado acima, ainda que tenha 
realizado curso ofertado no presente edital, desde que cumprido os 
requisitos estabelecidos para cada curso, qual seja: entrega de 
documentos e ordem de inscrição;

1.3 - O cronograma do curso de Empreendedorismo e Inovação, bem 
como os documentos, requisitos para participação no mesmo e critérios 
de classificação, seguirá o disposto no edital nº 01/2023;
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MAYKEID FERNANDES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO, RENDA E ASSISTÊNCIA 

JURÍDICA AO CIDADÃO CARENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, RENDA E                  
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CURSO: EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO

CONVOCAÇÃO 04/2023 – CURSOS PROFISSIONALIZANTES
DO SENAI

 Pelo presente edital ficam convocados a comparecerem a 
Sala do Empreendedor, na avenida Getúlio Vargas – Praça Matriz, 
para efetuarem matrícula os candidatos aprovados abaixo 
relacionados, nos cursos de OPERADOR DE PRODUÇÃO DE 
PETRÓLEO OFFSHORE e EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no 
dia 26 de Julho de 2023, de 08 h às 17 h.
 O não comparecimento do candidato ou representante legal 
do mesmo, implicará na sua automática desclassificação.
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PORTARIA N° 11.897 DE 21 DE JULHO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 3403 de 
05/05/2023, a Lei Municipal nº 666 de 12/04/2017, publicada no Jornal O 
Diário da Costa do Sol de 21/04/2017 e considerando, ainda, que os 
serviços a serem executados são de excepcional interesse público e de 
caráter temporário.

 RESOLVE:

Art. 1º – PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO, das cidadãs 
relacionadas no ANEXO I, conforme processo, nome, cargo e período. 
Esta contratação é por tempo determinado, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, Art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Art. 2º – Esta Portaria de Prorrogação entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos de acordo com a data do contrato de 
trabalho contante no ANEXO I.

ANEXO I – PORTARIA N° 11.897 DE 21 DE JULHO DE 2023

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 21 de Julho de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO                                                    
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